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DECRETO Nº 106.766, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 4.500.000,00 (QUATRO 
MILHÕES E QUINHENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, de 19 de janeiro de 2026, e o que consta no Processo 
Administrativo nº E:02200.0000000062/2026.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Comunicação, o crédito Suplementar no valor de R$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais), 
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de fevereiro de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO I                                                      Suplementação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.766, de 4 de fevereiro de 2026)                    em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO   4.500.000,00

17010 SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO   4.500.000,00

24.131.1034.1170000102413110345266 PROMOÇÃO DE PLANO DE MIDIAS E CAMPANHAS TODO 
ESTADO 3390/500 4.500.000,00

                                                                  ANEXO II                                                             Anulação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.766, de 4 de fevereiro de 2026)                         em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da 
Despesa / 
Fonte de 

Recursos

Valor

 
FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
ALAGOAS   4.500.000,00

16514 FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
ALAGOAS   4.500.000,00

19.122.0004.1160035141912200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO 
ESTADO 4490/500 4.500.000,00
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DECRETO Nº 106.767, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

ABRE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.300.000,00 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS 
MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, de 19 de janeiro de 2026 e o que consta no Processo 
Administrativo Nº E:02000.0000003685/2026.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), para reforço 
de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de fevereiro de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO I                                                        Suplementação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.767, de 4 de fevereiro de 2026)                      em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   2.300.000,00

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   2.300.000,00

10.122.0004.2270005241012200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO 
ESTADO 3190/605 1.700.000,00

10.122.0004.2270005241012200042500 GESTÃO DE PESSOAS TODO 
ESTADO 3191/605 600.000,00

                                                                  ANEXO II                                                             Anulação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.767, de 4 de fevereiro de 2026)                         em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   2.300.000,00

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   2.300.000,00

10.302.1015.2270005241030210155069 QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO ESTADO

TODO 
ESTADO 3341/605 635.876,00

10.302.1015.2270005241030210155069 QUALIFICAÇÃO DA ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE NO ESTADO

TODO 
ESTADO 3390/605 1.664.124,00

DECRETO Nº 106.768, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 97.834.896,00 (NOVENTA E SETE 
MILHÕES E OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, de 19 de janeiro de 2026 e o que consta no Processo 
Administrativo Nº E:01800.0000004241/2026.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado da Educação, o crédito Suplementar no valor de R$ 97.834.896,00 (noventa e sete milhões e oitocentos e trinta 
e quatro mil e oitocentos e noventa e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
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SECRETÁRIO-CHEFE DO GABINETE CIVIL
FELIPE DE CARVALHO CORDEIRO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO DE ALAGOAS
SAMARA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
MARCELO MELO SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
KÁTIA BORN RIBEIRO

SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DE ALAGOAS
ALINE RODRIGUES DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
MELLINA TORRES FREITAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS
JOSÉ MARCELO DO NASCIMENTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA

SECRETÁRIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFÂNCIA
CAROLINE RODRIGUES LEITE

SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA
RENATA DOS SANTOS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO
VITOR HUGO PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  
MARIA ALICE LIMA BELTRÃO SIQUEIRA MELIANDE

SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
JUDSON CABRAL DE SANTANA,

SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER
MARÍLIA ALMEIDA DE ALBUQUERQUE MELO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
TEREZA NELMA DA SILVA PORTO VIANA SOARES

SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
RICARDO TENÓRIO DÓRIA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
CLAUDIA PINTO ALVES BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA GATTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
JULIO CEZAR DA SILVA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA - Perita Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM
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Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de fevereiro de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO I                                                     Suplementação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.768, de 4 de fevereiro de 2026)                    em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   97.834.896,00

20020 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   97.834.896,00

12.368.1012.1200000201236810123669 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DE 
UNIDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

TODO 
ESTADO 4490/540 15.200.000,00

12.368.1012.1200000201236810123669 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DE 
UNIDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

TODO 
ESTADO 4490/541 71.445.115,00

12.368.1012.1200000201236810123669 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTO DE 
UNIDADES DE ENSINO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

TODO 
ESTADO 4490/543 11.189.781,00

                                                                  ANEXO II                                                           Anulação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.768, de 4 de fevereiro de 2026)                       em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   97.834.896,00

20020 SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO   97.834.896,00

12.368.1012.1200000201236810123811 AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO ESCOLAR TODO 
ESTADO 3350/543 2.390.268,00

12.368.1012.1200000201236810123811 AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA GESTÃO ESCOLAR TODO 
ESTADO 3350/543 3.000.000,00

12.368.1012.1200000201236810123796 FORTALECIMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

TODO 
ESTADO 3340/540 15.200.000,00

12.368.1012.1200000201236810123796 FORTALECIMENTO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE 
ESCOLAR

TODO 
ESTADO 3340/541 15.200.000,00

12.122.0004.1200000201212200042700 MODERNIZAÇÃO DO ÓRGÃO TODO 
ESTADO 4490/541 3.906.218,00

12.368.1012.1200000201236810123794 IMPLANTAR E IMPLEMENTAR POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS ESTRATÉGICAS

TODO 
ESTADO 3390/541 18.173.339,00

12.368.1012.1200000201236810123794 IMPLANTAR E IMPLEMENTAR POLÍTICAS 
EDUCACIONAIS ESTRATÉGICAS

TODO 
ESTADO 4490/541 12.115.558,00

12.122.1012.1200000201212210125267 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
E PEDAGOGICAS DA SEDUC

TODO 
ESTADO 3390/541 22.050.000,00

12.122.1012.1200000201212210125267 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
E PEDAGOGICAS DA SEDUC

TODO 
ESTADO 3390/543 5.799.513,00

DECRETO Nº 106.769, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

ABRE AO PROTEÇÃO SOCIAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, de 19 de janeiro de 2026 e o que consta no Processo 
Administrativo Nº E:01206.0000005017/2026.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Proteção Social da Policia Militar do Estado de Alagoas, o crédito Suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
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Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de fevereiro de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO I                                                      Suplementação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.769, de 4 de fevereiro de 2026)                   em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS   500.000,00

19534 PROTEÇÃO SOCIAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO 
DE ALAGOAS   500.000,00

09.272.0000.2190015340927200002456 ENCARGOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO PODER 
EXECUTIVO

TODO 
ESTADO 3390/500 500.000,00

                                                                  ANEXO II                                                            Anulação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.769, de 4 de fevereiro de 2026)                       em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS   500.000,00

19534 PROTEÇÃO SOCIAL DA POLICIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS   500.000,00

09.272.0000.2190015340927200002456 ENCARGOS DE INATIVOS E PENSIONISTAS DO PODER 
EXECUTIVO

TODO 
ESTADO 3190/500 500.000,00

DECRETO Nº 106.770, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

ABRE AO FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 1.029.642,97 (UM MILHÃO E VINTE E NOVE 
MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS 
NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, de 19 de janeiro de 2026 e o que consta no Processo 
Administrativo Nº E:02000.0000004900/2026.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Fundo Estadual de Saúde, o crédito Suplementar no valor de R$ 1.029.642,97 (um milhão e vinte e nove mil e seiscentos e 
quarenta e dois reais e noventa e sete centavos), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de fevereiro de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceió - Quinta-feira
5 de Fevereiro de 20266

SUPLEMENTO

                                                                  ANEXO I                                                     Suplementação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.770, de 4 de fevereiro de 2026)                      em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região Planejamento Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   1.029.642,97
27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   1.029.642,97

10.302.1015.2270005241030210153768 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE REGIÃO 
METROPOLITANA 4490/754 1.029.642,97

                                                                  ANEXO II                                                               Anulação
                         (Anexo ao Decreto Nº 106.770, de 4 de fevereiro de 2026)                         em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE   1.029.642,97

27524 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE   1.029.642,97

10.302.1016.2270005241030210165074 MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DAS 
UNIDADES DE SAÚDE

TODO 
ESTADO 4490/754 1.029.642,97

DECRETO Nº 106.771, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026.

ABRE À SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE 
R$ 190.000,00 (CENTO E NOVENTA MIL REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, usando da atribuição que lhe confere o Art. 107, inciso IV da Constituição Estadual, da autorização 
constante na Lei Orçamentária Anual sob o n° 9.796, de 12 de janeiro de 2026. Decreto nº 106.441, de 19 de janeiro de 2026 e o que consta no Processo 
Administrativo Nº E:35032.0000000218/2026.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano, o crédito Suplementar no valor de R$ 190.000,00 (cento e noventa 
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo I deste decreto.
Art. 2º Os Recursos necessários para a execução do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de dotações orçamentárias indicadas no 
anexo II deste decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 4 de fevereiro de 2026, 210º da Emancipação Política e 138º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador do Estado

Documento assinado eletronicamente por
RENATA DOS SANTOS

Documento assinado eletronicamente por
PAULA CINTRA DANTAS

                                                                  ANEXO I                                                        Suplementação
                         ((Anexo ao Decreto Nº 106.771, de 4 de fevereiro de 2026)                      em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO   190.000,00

35032 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO   190.000,00

26.122.0004.1350000322612200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO ESTADO 3391/500 190.000,00

                                                                  ANEXO II                                                             Anulação
                         ((Anexo ao Decreto Nº 106.771, de 4 de fevereiro de 2026)                        em R$1,00

Código Orçamentário Especiicação Região 
Planejamento

Nat. Da Despesa / 
Fonte de Recursos Valor

 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO   190.000,00

35032 SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO   190.000,00

26.122.0004.1350000322612200042001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO TODO 
ESTADO 3390/500 190.000,00

=========================================================================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
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